
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RATIFICAÇÃO D 010003/2022

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.  24,
inciso VIII  ,  da Lei  n.º  8.666 de 21 de junho de 1993,  e  suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer jurídico
acostado aos autos, para a contratação da CAERN - COMPANHIA
DE AGUAS E ESGOTOS DE RN, CNPJ: 08.334.385/0001-35, com o
valor estimado total de R$ 1.920,00 (um mil, novecentos e vinte
reais),com  a  finalidade  de  FORNECER  ÁGUA  para  a  Câmara
Municipal de São Vicente.
 
                               RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do
Estatuto das Licitações, o Despacho da Ilma. Sr. Dulcimeyre Maria
De Araújo, Presidente da Comissão de Licitação, determinando que
se proceda a publicação do devido extrato.
 
 
São Vicente/RN, 05 de janeiro de 2022.

 
 
 
 

José Jeovan Batista Soares
 Presidente CMSV
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